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EMBARGOS DE DECLARAQAO. HIPOTESES DE ACOLHIMENTO.
Existindo omissdo, contradicdo, obscuridade ou erro material na deciséo
embargada, impde-se o0 acolhimento dos embargos de declaragéo.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
Ano-calendario: 2005, 2006, 2007, 2008, 2009

SOCIEDADES EM CONTA DE PARTICIPACAO. SUJEICAO
TRIBUTARIA.

Na apuracdo dos resultados da sociedade em conta de participacdo serdo
observadas as normas aplicaveis as demais pessoas juridicas e, portanto, é
legitima a equiparacao prevista no DL. n° 2.303/86 e no art. 148 do RIR ao PIS
e a COFINS. Tendo em vista que a sociedade em conta de participacdo €
tributariamente distinta do socio ostensivo, a existéncia de eventual beneficio
fiscal para este (Clube Atlético Paranaense) ndo se transmite aquela (SCPs).
Logo, uma vez mantidas as exigéncias de PIS e COFINS sobre as receitas das
SCPs, ndo sdo isentas as parcelas das receitas das SCPs cabiveis ao Clube
Atlético Paraense.

EXCLUSAO DAS RECEITAS DE TERCEIROS.

Como acréscimo patrimonial, enquanto o patrimbnio corresponde a
universalidade de direitos e obrigacdes do sujeito, ndo é possivel, a titulo de
tributacdo da renda, se alcancar valores que ndo pertencem a titularidade do
sujeito passivo. Logo, devem ser excluidos da presente autuagdo os valores
comprovadamente recebidos pelo sujeito passivo, mas repassados a terceiros.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Ano-calendario: 2005, 2006, 2007, 2008, 2009

SOCIEDADES EM CONTA DE PARTICIPACAO. SUJEICAO
TRIBUTARIA.

Na apuracdo dos resultados da sociedade em conta de participacdo serdo
observadas as normas aplicaveis as demais pessoas juridicas e, portanto, é
legitima a equiparagéo prevista no DL. n° 2.303/86 e no art. 148 do RIR ao PIS
e a COFINS. Tendo em vista que a sociedade em conta de participacdo €
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 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE ACOLHIMENTO.
 Existindo omissão, contradição, obscuridade ou erro material na decisão embargada, impõe-se o acolhimento dos embargos de declaração.
  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
 Ano-calendário: 2005, 2006, 2007, 2008, 2009
 SOCIEDADES EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO. SUJEIÇÃO TRIBUTÁRIA.
 Na apuração dos resultados da sociedade em conta de participação serão observadas as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas e, portanto, é legítima a equiparação prevista no DL. nº 2.303/86 e no art. 148 do RIR ao PIS e à COFINS. Tendo em vista que a sociedade em conta de participação é tributariamente distinta do sócio ostensivo, a existência de eventual benefício fiscal para este (Clube Atlético Paranaense) não se transmite àquela (SCPs). Logo, uma vez mantidas as exigências de PIS e COFINS sobre as receitas das SCPs, não são isentas as parcelas das receitas das SCPs cabíveis ao Clube Atlético Paraense. 
 EXCLUSÃO DAS RECEITAS DE TERCEIROS.
 Como acréscimo patrimonial, enquanto o patrimônio corresponde à universalidade de direitos e obrigações do sujeito, não é possível, a título de tributação da renda, se alcançar valores que não pertencem à titularidade do sujeito passivo. Logo, devem ser excluídos da presente autuação os valores comprovadamente recebidos pelo sujeito passivo, mas repassados a terceiros.
  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
 Ano-calendário: 2005, 2006, 2007, 2008, 2009
 SOCIEDADES EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO. SUJEIÇÃO TRIBUTÁRIA.
 Na apuração dos resultados da sociedade em conta de participação serão observadas as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas e, portanto, é legítima a equiparação prevista no DL. nº 2.303/86 e no art. 148 do RIR ao PIS e à COFINS. Tendo em vista que a sociedade em conta de participação é tributariamente distinta do sócio ostensivo, a existência de eventual benefício fiscal para este (Clube Atlético Paranaense) não se transmite àquela (SCPs). Logo, uma vez mantidas as exigências de PIS e COFINS sobre as receitas das SCPs, não são isentas as parcelas das receitas das SCPs cabíveis ao Clube Atlético Paraense.
 EXCLUSÃO DAS RECEITAS DE TERCEIROS.
 Como acréscimo patrimonial, enquanto o patrimônio corresponde à universalidade de direitos e obrigações do sujeito, não é possível, a título de tributação da renda, se alcançar valores que não pertencem à titularidade do sujeito passivo. Logo, devem ser excluídos da presente autuação os valores comprovadamente recebidos pelo sujeito passivo, mas repassados a terceiros.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em acolher os embargos de declaração para sanar obscuridade quanto aos itens I e II, sem efeitos infringentes; acolher os embargos quanto ao item III, com efeitos infringentes; e acolher os embargos para sanar o erro de fato quanto ao item IV, todos conforme o voto da relatora.
  (documento assinado digitalmente)
 Lizandro Rodrigues de Sousa - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Gisele Barra Bossa - Relatora 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Neudson Cavalcante Albuquerque, Luis Henrique Marotti Toselli, Allan Marcel Warwar Teixeira, Gisele Barra Bossa, Efigênio de Freitas Junior, Alexandre Evaristo Pinto, Bárbara Santos Guedes (Suplente Convocada) e Lizandro Rodrigues de Sousa (Presidente).
  Tratam-se de Embargos de Declaração apresentados pela contribuinte (e-fls. 4417/4425) em face do r. Acórdão nº 1201-001.676 (e-fls. 4330/4361), exarado na sessão de 16 de maio de 2018.
Esta c. Turma, por maioria de votos, negou provimento ao Recurso de Ofício e em deu parcial provimento ao Recurso Voluntário, para afastar a autuação relativa ao Clube Atlético Paranaense, mantendo a autuação das SCPs até o período não atingido pela decadência, vale dizer, a partir de agosto de 2006, compensando-se os créditos de PIS e COFINS comprovados nos autos.
Na ocasião foram vencidos a Conselheira Eva Maria Los (Relatora) e os Conselheiros Paulo Cezar Fernandes de Aguiar e Roberto Caparroz de Almeida, que davam provimento parcial ao Recurso de Ofício, para confirmar a autuação relativa ao Clube Atlético Paranaense e parcial provimento, em menor extensão, ao Recurso Voluntário, apenas para reconhecer o direito aos créditos de PIS e COFINS comprovados nos autos. Restaram vencidos, ainda, os Conselheiros Luis Henrique Marotti Toselli e José Roberto Adelino da Silva, que davam integral provimento ao Recurso Voluntário. O Conselheiro José Carlos de Assis Guimarães foi  designado para redigir o voto vencedor.
A questão de fundo remete a autos de autos de infração lavrados por falta/insuficiência de recolhimento da Contribuição para o Programa de Integração Social � PIS e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � Cofins, relativo ao período de 01/2005 a 12/2009. 
O lançamento teve por base o entendimento da douta autoridade fiscal de que a contribuinte não gozaria da isenção do IRPJ, da CSLL (lançamentos fiscais constantes do processo nº 10980.726897/2011-23), da COFINS e do PIS/Faturamento, tendo em vista a revogação do artigo 30 da Lei n° 4.506/64 por meio do artigo 18 da Lei n° 9.532/1997, somado ao não enquadramento do Clube na isenção estabelecida, concomitantemente, pelo artigo 15 deste mesmo ato legal (IRPJ e CSLL) e pelos artigos 13 e 14 da Medida Provisória n° 2.158-35/ 2001 (COFINS e PIS/Faturamento). 
A Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Curitiba � DRJ/CTA julgou a impugnação apresentada procedente em parte, excluindo da exigência todas as parcelas de contribuição relacionadas à obtenção de receitas tidas como próprias do clube e acolhendo a prejudicial de decadência em relação à contribuição mantida relativa às receitas das sociedades em conta de participação (01/2005). Do acórdão, recorreu-se de ofício ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF.
Cientificada da decisão, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário (e-fls. 4045/4133) em 11/06/2012 (AR de 11/05/2012, e-fl. 4040).
Por fim, o Acórdão embargado restou assim ementado:
�ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano-calendário: 2005, 2006, 2007, 2008, 2009  
DECADÊNCIA. CONTAGEM DO PRAZO.   
Nos  termos  do  art.  150,  §  4º  do  Código  Tributário  Nacional,  existindo  pagamento  suscetível  de  ser  homologado,  o  prazo  decadencial  deve  ser  contado  a  partir  da  ocorrência  do  fato  gerador,  contudo,  em  não  havendo pagamento, a contagem deve ocorrer segundo a regra do art. 173, I, do CTN.
MULTA DE OFÍCIO. APLICAÇÃO E PERCENTUAL. LEGALIDADE.
Aplicável a multa de ofício no lançamento de crédito tributário que deixou de ser recolhido ou  declarado  e  no  percentual  determinado  expressamente  em  lei. 
�ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Ano-calendário: 2005, 2006, 2007, 2008, 2009
SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO. RESPONSABILIDADE.
O sócio ostensivo exerce a atividade constitutiva do objeto social, e a exerce em seu nome individual e sob sua própria e exclusiva responsabilidade.
SOCIEDADES EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO. SUJEIÇÃO TRIBUTÁRIA.
Na apuração dos resultados da sociedade em conta de participação serão observadas as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas. Tendo em vista que a sociedade em conta de participação é tributariamente distinta do sócio ostensivo, a existência de eventual benefício fiscal para este não se transmite àquela.
NEGOCIAÇÃO DE ATLETA. VANTAGEM ECONÔMICA. CLÁUSULA PENAL. DESCARACTERIZAÇÃO.
Não há que se falar em natureza indenizatória do valor recebido pela negociação do atleta quando as circunstâncias expõem a remuneração decorrente da operação mercantil.
NÃO CUMULATIVIDADE. DIREITO A CRÉDITOS.
Do valor devido de PIS apurado pela aplicação do percentual legal, a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação aos custos e despesas autorizados pela legislação, mediante a aplicação da mesma alíquota.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL � COFINS
Ano-calendário: 2005, 2006, 2007, 2008, 2009
SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO. RESPONSABILIDADE.
O sócio ostensivo exerce a atividade constitutiva do objeto social, e a exerce em seu nome individual e sob sua própria e exclusiva responsabilidade.
SOCIEDADES EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO. SUJEIÇÃO TRIBUTÁRIA.
Na apuração dos resultados da sociedade em conta de participação serão observadas as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas. Tendo em vista que a sociedade em conta de participação é tributariamente distinta do sócio ostensivo, a existência de eventual benefício fiscal para este não se transmite àquela.
NEGOCIAÇÃO DE ATLETA. VANTAGEM ECONÔMICA. CLÁUSULA PENAL. DESCARACTERIZAÇÃO.
Não há que se falar em natureza indenizatória do valor recebido pela negociação do atleta quando as circunstâncias expõem a remuneração decorrente da operação mercantil.
NÃO CUMULATIVIDADE. DIREITO A CRÉDITOS.
Do valor devido de PIS apurado pela aplicação do percentual legal, a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação aos custos e despesas autorizados pela legislação, mediante a aplicação da mesma alíquota.
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Ano-calendário: 2005, 2006, 2007, 2008, 2009
INTIMAÇÕES. PROCURADORES.
Cabe negar o pleito dada a inexistência de previsão legal para que intimações sejam remetidas a representantes legais do contribuinte.
JUNTADA POSTERIOR DE DOCUMENTOS
A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; refira-se a fato ou a direito superveniente; destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
PIS E COFINS. NÃO CUMULATIVIDADE. ASSOCIAÇÕES CIVIS SEM FINS LUCRATIVOS. LANÇAMENTO. EFEITOS.
É descabido o lançamento de PIS e Cofins com base na não cumulatividade em relação às associações civis sem fins lucrativos que prestem os serviços para os quais houverem sido instituídas.�
Os Embargos foram opostos e admitidos em parte pela r. presidência (e-fls. 4474/4481), �no que se refere ao primeiro item � �omissão do v. acórdão quanto à inaplicabilidade da equiparação prevista no DL. 2.303/86 e no art. 148 do RIR ao Pis e à Cofins�, ao segundo item � �omissão do v. acórdão sobre a isenção em relação às parcelas das receitas das SCPs cabíveis ao CAP�, ao quinto item � �erro material e omissão quanto aos valores repassados a terceiro não sócio das SCPs� (na parte relativa à omissão) e ao sexto item � �omissão, contradição e erro material quanto aos créditos de R$ 8.580,00 e R$ 39.520,00 reconhecidos pela Ilma. Relatora, mas ignorados na conclusão do seu voto e na parte dispositiva��.
Na parte rejeitada (terceiro, quarto e sétimo itens � �omissão quanto à expressa definição legal da natureza jurídica de �cláusula penal� (indenização) dos valores recebidos pelas SCPs � art. 28 da Lei Pelé�; �obscuridade e contradição quanto à regra de imunidade das receitas de exportação�; e �omissão sobre a decadência dos lançamentos de 08/2006 em face das antecipações de Pis e Cofins feitas pelo Embargante�, respectivamente), o I. Presidente registrou que o despacho é definitivo, nos termos dos arts. 65, § 3º, e 66, § 1º, do Anexo II da Portaria MF nº 343, de 2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF (RI/CARF/2015), com a redação dada àquele primeiro dispositivo pela Portaria MF nº 39, de 2016.
É o relatório.

 Conselheira Gisele Barra Bossa, Relatora.
Diante da delimitação dos pontos omissos, contraditórios e/ou obscuros constantes do despacho de admissibilidade desta r. Presidência, cumpre aqui analisá-los item a item. 
I. �Omissão do v. acórdão quanto à inaplicabilidade da equiparação prevista no DL. 2.303/86 e no art. 148 do RIR ao Pis e à Cofins� (item 1, constante dos Embargos de Declaração e do Juízo de Admissibilidade)
Acerca desse tópico, assim e manifestou a r. decisão embargada (destaques do original):
Relatório
(...).
8. O Recurso pugna pelas seguintes questões:
(...).
4) amplia, indevidamente, ao arrepio da lei e por analogia, a equiparação das SCPs a pessoas jurídicas, para fins de cobrança de COFINS e de PIS, contrariando os limites do disposto no artigo 7º do Decreto-Lei nº 2.303/86, que apenas se refere ao IRPJ, art. 148 do RIR, violando-o aos arts. 97 e 108 do CTN; e as Leis nº 10.637, de 2002, e nº 10.833, de 2003, base legal da autuação, nada dispõem sobre equiparação; [...].
5) equipara, ilegalmente, a SCP a pessoa jurídica para fins de incidência tributária, sendo que é mero contrato de parceria, e desconsidera a ilegalidade originária e/ou a revogação do art. 7º do Decreto-Lei nº 2.303/86 pelo novo Código Civil de 2002; da aplicação do regime jurídico do sócio ostensivo;
(...).
Voto Vencido
(...).
3.3 SCP�S. TRIBUTAÇÃO PELO PIS E COFINS.
36. No caso, como já esclarecido, as SCP�s, entendendo-se isentas ou imunes, não exerceram qualquer opção pelo lucro presumido que as autorizasse à incidência cumulativa do PIS e Cofins.
37. O regime geral a ser aplicado às pessoa jurídicas é o do lucro real, no qual PIS e Cofins são pelo regime da não-cumulatividade, regidos pelo art. 4º da Lei nº 10.637, de 2002, e o art. 5º da Lei nº 10.833, de 2003, que determinam que são contribuintes as pessoas jurídicas que tenham faturamento mensal e que se não se encontrem expressamente excluídas dessa modalidade pelas normas de regência.
38. Também, o art. 148 do RIR, de 1999, determina que as sociedades em conta de participação � SCP são equiparadas pelo imposto de renda às pessoas jurídicas.
Quando do despacho de admissibilidade, a r. Presidência entendeu que: �a decisão embargada que o art. 148 do RIR, de 1999, determina que as sociedades em conta de participação � SCP são equiparadas pelo imposto de renda às pessoas jurídicas. Porém, não se manifestou, aquela decisão, explicitamente, a respeito da suposta inaplicabilidade dessa mesma equiparação para fins de Pis e Cofins, como alegado pela Embargante". 
Em que pese a r. decisão embargada não tenha cuidado de desenvolver com maior profundidade seu raciocínio quanto à aplicabilidade da equiparação prevista no DL. 2.303/86 e no art. 148 do RIR ao Pis e à Cofins, considero que a próprio sentido da  ratio decidendi é claro e, portanto, no máximo, estamos diante de potencial obscuridade.  No mais, insta consignar que o julgador não é obrigado a apreciar cada um dos argumentos apresentados pelo contribuinte quando apenas parte deles é suficiente para fundamentar a decisão.
Dito isso, partindo do que foi decido por maioria de votos, bem como da própria ementa e teor do r. acórdão - inclusive em alusão ao decidido nos lançamentos de IRPJ e CSLL-, não há dúvidas de que a C. Turma equiparou as sociedade em conta de participação (SCP) às pessoas jurídicas tanto para os efeitos da legislação do imposto de renda como para efeitos da legislação do PIS e da COFINS. 
Ainda assim, para que não restem dúvidas quanto ao enfrentamento do tema, transcrevo, para além da manifestação constante da r. decisão embargada (excertos supra), os fundamentos constantes da r. decisão da DRJ (e-fls. 4010/4030), verbis:
�Conforme dispõem o art. 1º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991, em relação à Cofins cumulativa, e o art. 2º, inciso I, da Lei nº 9.715/1998, em relação ao PIS/Pasep (cumulativo) incidente sobre o faturamento, são contribuintes das referidas exações as pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas pela legislação do Imposto de Renda. Por sua vez, consoante dispõe o art. 4º da Lei nº 10.637, de 2002 e o art. 5º da Lei nº 10.833, de 2003 (relativos ao PIS/Pasep não cumulativo e à Cofins não cumulativa), são contribuintes as pessoas jurídicas que tenham faturamento mensal e que se não se encontrem expressamente excluídas dessa modalidade pelas normas de regência. Não bastasse isso, vê-se que o art. 148 do Regulamento do Imposto de Renda (RIR/1999), aprovado pelo Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999, deixa claro que as sociedades em conta de participação � SCP são equiparadas pelo imposto de renda às pessoas jurídicas. Em suma, seja pela modalidade cumulativa ou pela modalidade não cumulativa as aludidas sociedade são contribuintes do PIS/Pasep e da Cofins.� (grifos nossos)
 - adicionalmente, ver citação complementar constante do item 31 do presente voto
Vejam que, o r. voto condutor da DRJ faz menção ao artigo 148 do RIR/99 (art. 70 do Decreto-Lei n° 2.303/86) para demonstrar que a equiparação das SCPs às pessoas jurídicas para os efeitos da legislação do imposto de renda também o é, por decorrência e menção expressa, para fins do PIS e da COFINS.
Bem elucidativas também, são as explicações constante do r. Acórdão nº 1402-002.182, proferido pela 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção, quando do julgamento das exigências de IRPJ e CSLL, verbis:
�No mérito, o primeiro fato digno de realce é que a tributação envolveu o lucro das SCP e não o resultado individual de cada um dos sócios.
A segunda questão relevante consiste em não se poder olvidar que, por força do art. 111, do CTN; a legislação que trata de isenção deve ser interpretada literalmente. Sob essa ótica, ainda que por hipótese se pudesse acatar a isenção do CAP por força do art. 15, da Lei nº 9.532/97, tal benefício jamais pode ser estendido às SCPs simplesmente pelo fato do clube ser o sócio ostensivo delas.
O art. 994 do Código Civil já estabelece a distinção entre o patrimônio da SCP e o do sócio ostensivo. Já a legislação do imposto de renda estabelece que as SCPs ainda que desprovidas de personalidade jurídica, equiparam-se a qualquer outro sujeito passivo para efeito de tributação (Decreto nº 2.4303/86):
�Art. 7º Equiparam-se a pessoas jurídicas, para os efeitos da legislação do imposto de renda, as sociedades em conta de participação.
Parágrafo único. Na apuração dos resultados dessas sociedades, assim como na tributação dos lucros apurados e dos distribuídos, serão observadas as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas.�
Assim, o dispositivo supra transcrito está em perfeita consonância com o Código Civil, não havendo que se falar em revogação.
Quanto à sistemática de apuração do resultado, a legislação estabelece que a exigência tributária sobre a SCP deve ser formalizada em nome do sócio ostensivo (IN/SRF nº 179/87):
�Compete ao sócio ostensivo a responsabilidade pela apuração dos resultados, apresentação da declaração de rendimentos e recolhimento do imposto devido pela sociedade em conta de participação.
[...]�
Sendo assim, não resta dúvida de que os lucros apurados pela SCPs não se confundem com os resultados do CAP e devem ser tributados, não se lhes aplicando o regime jurídico do sócio ostensivo independentemente de se considerar que o clube goze de isenção.� (grifos nossos)
Por mais que esta relatoria não concorde com tal posicionamento e seja extremamente sensível às razões trazidas pela ora Embargante em seu Recurso Voluntário (especialmente às e-fls. 4083/4089) e nas próprias razões recursais (e-fls. 4417/4418), considero que a questão encontra-se superada e os Embargos de Declaração não podem servir à rediscussão da matéria aqui em pauta. 
Dito de outra forma, ainda que considere frágeis os fundamentos trazidos pela r. acórdão embargado para fins de manter a atuação de PIS e COFINS com relação às receitas das SCPs, os Embargos de Declaração não são a via recursal adequada para superar esse inconformismo. 
Assim, com relação a esse item, merecem os presentes embargos serem acolhidos, sem efeitos infringentes, para sanar potencial obscuridade e, portanto, considerar aplicável a equiparação prevista  DL. nº 2.303/86 e no art. 148 do RIR ao Pis e à Cofins, especialmente nos termos dos itens 16, 18 e até 29 (correlato, conforme se verificará a seguir) do presente voto. 
II. �Omissão do v. acórdão sobre a isenção em relação às parcelas das receitas das SCPs cabíveis ao CAP� (item 2, constante dos Embargos de Declaração e do Juízo de Admissibilidade)
Sobre esse tópico, aliás, diretamente relacionado ao racional do item anterior, assim se exprimiu a decisão embargada (destaques do original):
Relatório
(...).
8. O Recurso pugna pelas seguintes questões:
(...).
7) no mínimo, deveria ter sido reconhecida a isenção quanto ao resultado próprio do Recorrente das atividades das SCPs, isto é, quanto à parcela dos resultados da SCP´s cabível ao Recorrente; 
(...).
Voto Vencido
(...).
29. A Recorrente requereu ainda que seja reconhecida a isenção quanto ao resultado próprio do Recorrente das atividades das SCP`s, isto é, quanto à parcela do resultados da SCP's cabível ao Recorrente, contudo a conclusão deste voto é que não há isenção para o CAP, portanto, o pleito não se aplica. 
(...).
Voto Vencedor
(...).
Apesar de bem fundamentada a exposição da ilustre relatora, peço vênia para dela  divergir somente quanto à exigência de PIS e Cofins sobre as receitas próprias do Clube Atlético Paranaense.
Adoto, por comungar da mesma opinião, as razões expostas no voto condutor da decisão de 1ª instância do processo conexo de IRPJ e CSLL (10980.726897/2011-23), proferido no Acórdão nº 06-35.951, de 15 de março de 2012, pela DRJ/CURITIBA/PR, que considerou que os clubes de futebol constituídos sob a forma de Associação Civil sem fins lucrativos têm direito à isenção do IRPJ e da CSLL. Abaixo trago a colação excertos do voto do relator:
(...).
(...).
De fato, a autoridade lançadora entendeu que, em razão de seu enquadramento equivocado como associação sem fins lucrativos,  a autuada desfrutou indevidamente do benefício de recolher a Contribuição ao PIS com base na folha de pagamentos, bem como da isenção de COFINS conferida às receitas daquelas associações, ambas por meio da Medida Provisória nº 2.158-35/2001, promovendo as exigências consoante a sistemática não cumulativa instituída pelas Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003.
Em tais circunstâncias, as exigências de Contribuição ao PIS e de COFINS, com base nas receitas operacionais da autuada, não subsistem em razão do disposto na Medida Provisória nº 2.158-35/2001:
(...).
De acordo com o despacho de admissibilidade, como o voto vencido manteve a exigência de PIS e COFINS sobre as receitas próprias do CAP, deveria o voto vencedor, ao considerar tais valores isentos, se manifestar acerca da isenção em relação às parcelas das receitas das SCPs cabíveis ao CAP. Nesse esteira, considerou patente a omissão apontada. 
Em análise das razões de decidir constante do r. acórdão embargado, considero não haver efetiva omissão, mas, no máximo, potencial obscuridade. Explico, se o voto vencedor acompanhou a relatora para fins de manter as exigências de PIS e COFINS sobre as receitas das SCPs e isentou as receitas próprias da CAP, sendo certo que as sociedades em conta de participação têm o clube como sócio ostensivo, por decorrência lógica não são isentas as parcelas das receitas das SCPs cabíveis ao CAP. 
Frise-se, no presente caso temos duas situações fáticas: (i) receitas obtidas pelo CAP em suas operações próprias � reconhecida, por maioria de votos, a isenção de PIS/COFINS; e (ii) receitas obtidas em razão de operações de sociedades em conta de participação que têm o clube como sócio ostensivo - mantida a exigência, por maioria de votos. 
Na medida em que as receitas das SCPs não foram consideradas isentas, como segregar eventual parcela dessas receitas das SCPs cabíveis ao CAP? Não há, salvo se o Recurso Voluntário da contribuinte tivesse sido provido, o que não ocorreu. 
A ora Embargante faz alusão ao item X-D do Recurso Voluntário para dizer que �ao menos a parcela das receitas das SCPs cabível contratualmente ao CAP deveria ser reconhecida como isenta�. Na prática, essas receitas são justamente as consideradas tributáveis pelo r. acórdão. À título exemplificativo, se o voto vencedor considerasse isentas tais receitas, a decisão seria claramente contraditória.  
Novamente, ainda que esta relatoria não concorde a manutenção das exigências de PIS e COFINS sobre as receitas das SCPs (e, portanto, restaria vencida), não podemos olvidar que a r. decisão embargada tem como premissa dois aspectos: (i) a exigência tributária envolve as receitas das SCPs e não o resultado individual de cada um dos sócios; e (ii) o benefício da isenção do CAP não pode ser estendidos às SCPs simplesmente pelo fato do clube ser sócio ostensivo delas. 
Nesse sentido, os fundamentos constantes da decisão da DRJ (e-fls. 4010/4030) que em cotejo com a própria ementa da r. decisão embargada (item 8), deixam claro que: (i) na apuração dos resultados da sociedade em conta de participação serão observadas as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas; (ii) como a sociedade em conta de participação é tributariamente distinta do sócio ostensivo, a existência de eventual benefício fiscal para este não se transmite àquela. Confira-se:

�Das Sociedades em Conta de Participação � da sujeição passiva
As sociedades em conta de participação estão hoje reguladas pelos arts. 991 a 996 da Lei nº 10.406, de 2002 � Código Civil Brasileiro. Os aludidos dispositivos estabelecem:
�Art. 991. Na sociedade em conta de participação, a atividade constitutiva do objeto social é exercida unicamente pelo sócio ostensivo, em seu nome individual e sob sua própria e exclusiva responsabilidade, participando os demais dos resultados correspondentes.
Parágrafo único. Obriga-se perante terceiro tão somente o sócio ostensivo; e, exclusivamente perante este, o sócio participante, nos termos do contrato social.
Art. 992. A constituição da sociedade em conta de participação independe de qualquer formalidade e pode provar-se por todos os meios de direito.
Art. 993. O contrato social produz efeito somente entre os sócios, e a eventual inscrição de seu instrumento em qualquer registro não confere personalidade jurídica à sociedade.
Parágrafo único. Sem prejuízo do direito de fiscalizar a gestão dos negócios sociais, o sócio participante não pode tomar parte nas relações do sócio ostensivo com terceiros, sob pena de responder solidariamente com este pelas obrigações em que intervier.�
As sociedades em conta de participação não têm personalidade jurídica, embora sejam equiparadas pela legislação do Imposto de Renda às pessoas jurídicas e nestas sociedades, somente o sócio ostensivo exerce a atividade constitutiva do objeto social, e a exerce em seu nome individual e sob sua própria e exclusiva responsabilidade. Os demais sócios, denominados sócios ocultos, obrigam-se exclusivamente perante o sócio ostensivo e participam dos resultados correspondentes. Nos termos dos arts. 996 e 1.007, do Código Civil, os sócios, tanto o ostensivo como os ocultos, participam dos lucros ou perdas, na proporção das respectivas quotas.
Conforme dispõem o art. 1º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991 (...)� - citação constante do item 18 deste voto. 
Assim sendo, resta evidente que as exatas razões de decidir para manter a exigência do PIS/COFINS sobre as receitas das SCPs sevem para manter a parcela das receitas das SCPs cabível contratualmente ao CAP. 
Com efeito, diante da falta deste raciocínio expresso, merecem os presentes embargos serem acolhidos, sem efeitos infringentes, para sanar potencial obscuridade e, portanto, deixar claro que as receitas das SCPs em geral sofrem a incidência de PIS e COFINS, especialmente nos termos dos itens 16, 18, 29 e 30 do presente voto.  
III. �Erro material e omissão quanto aos valores repassados a terceiro não sócio das SCPs� (na parte relativa à omissão) (item 5, constante dos Embargos de Declaração e do Juízo de Admissibilidade) 
Quanto à esse item, assim se externou a decisão embargada em seu Relatório (destaques do original):
Relatório
�(...).
8. O Recurso pugna pelas seguintes questões: 
(...).
9) quanto à SCP nº 2, contratante do atleta Fernando Luiz Rosa, e à SCP nº 4, contratante do atleta Guilherme Alvim Marinato, se mantida a autuação, deve ela recair sobre a parcela que efetivamente caberia às SCPs, qual seja, 80% (oitenta por cento) do valor recebido a título de indenização, eis que os 20% (vinte por cento) restantes pertencem a terceiro não sócio; (...); 
(...)
g. págs. 4.256/4.262, TED para Marcos Aurélio de Abreu Rodrigues, integrante das 4 SCP , R$730.514,00, em 14/12/2011; carta do CAP para CEF, em 14/12/2011, para pagamento de R$1.095.771,00 para PSTC e R$730.5614,00 para Marcos Aurélio de Abreu Rodrigues; demonstrativo venda atletas Fernando Luiz Rosa, quitação de saldo em 14/12/2011 a PSTC e MAARS; Instrumento Particular de Quitação e Recibo de Pagamento; Recibo do sócio Marcos Aurélio de Abreu Rodrigues, referente cessão de uso de camarote, 23/02/2010; comprovante de transferência de R$1.017.715,00 para Marcos Aurélio de Abreu Rodrigues, pelo CAP em 15/12/2011; Explicação: nenhum dos pagamentos dá direito a créditos de PIS ou Cofins são acertos internos da SCP.�
Conforme o item XII do Recurso Voluntário (e-fls. 4111/4114), nos contratos das SCPs n° 2 e n° 4 (Cláusula 2º, § 2°) consta expressamente que terceiro não sócio era detentor de 20% do valor recebido por transferência de jogadores, e à SCP pertenciam os 80% restantes. 
De fato, o r. acórdão embargado foi omisso quanto ao fato de que aqueles 20% do valor não eram receita da SCP, não podendo compor as bases de cálculo dos tributos cobrados.
Nota-se que, há prova de que o CAP efetivamente transferiu a parcela que cabia ao terceiro não sócio (e-fls. 4113/4114):
 - SCP n° 2 (demonstrativo de f. 2.845 do PAF), atleta Fernando Luiz Rosa, cuja tributação foi considerada no 1° Trimestre de 2005 e no 4° trimestre de 2007: 
� transferência bancária (TED) de R$ 5.113.220,51, realizada em 02/08/2005 (f. 400 destes autos);
� transferência bancária (TED) de R$ 730.514,00, realizada em 14/12/2011 (Doc. 118-122).
- SCP n° 4 (demonstrativo de f. 2.847 do PAF), contratante do atleta Guilherme Alvim Marinato, cuja tributação foi considerada no 3° Trimestre de 2007:
� pagamento mediante compensação de R$ 13.200,00 (folhas 1.182-1.183);
� pagamento mediante compensação de R$ 14.400,00 (Doc. 123), realizado em 23/02/2010;
� transferência bancária (TED) de R$ 1.017.715,00, realizada em 15/12/2011 (Doc. 124).
Adicionalmente, a ora Embargante esclareceu que o Sr. Marcos Aurélio, terceiro não sócio, pagou o IRPF devido, conforme comprovam o Demonstrativo e o DARFs anexos (Docs. 82 e 82-A).
Diante de tais circunstância fático-probatórias, considero que tais valores não perfazem receita da SCP, mas meros ingressos que comprovadamente foram repassados a terceiro não sócio,  Marco Aurélio de Abreu Rodrigues e Silva, que, ao contrário do que foi registrado no referido parágrafo 46, letra �g� do r. acórdão embargado, não era sócio das SCPs nº 2 e nº 4. 
Sobre o tema bem se manifestou a Câmara Superior de Recursos Fiscais, no r. Acórdão nº 9101-003.648. Confira-se:
�Relativamente à exclusão de valores de terceiros da tributação, sustenta a recorrente que 20 % dos valores recebidos a título de indenização pelas rescisões dos contratos de atletas não pertenciam às duas SCP's que os teriam recebido originalmente, sendo repassados a terceiros, como descrito às e-fls. 4740-4745, às quais se remete para uma leitura mais completa.
Entendo acertada a não tributação de valores recebidos em nome de terceiros para o seu repasse, porque, somando-se as funções das bases de cálculo dos tributos ao conceito de renda, considera-se como base do imposto em questão a medida do acréscimo patrimonial auferido por uma entidade a partir dos incrementos e decréscimos verificados num dado período de tempo.
Como acréscimo patrimonial, enquanto o patrimônio corresponde à universalidade de direitos e obrigações do sujeito, não é possível, a título de tributação da renda, se alcançar valores que não pertencem à titularidade do sujeito passivo. Daí porque compreendo que devam ser excluídos, da presente autuação, valores comprovadamente recebidos pelo sujeito passivo, mas repassados a terceiros.
Do contrário, certamente se estará alcançando materialidade estranha ao campo de competência constitucionalmente delimitado para a tributação da renda.�
Nesta parte, o referido acórdão restou assim ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Ano-calendário: 2005, 2006, 2007, 2009
EXCLUSÃO DAS RECEITAS DE TERCEIROS.
Como acréscimo patrimonial, enquanto o patrimônio corresponde à universalidade de direitos e obrigações do sujeito, não é possível, a título de tributação da renda, se alcançar valores que não pertencem à titularidade do sujeito passivo. Daí porque compreendo que devam ser excluídos, da presente autuação, valores comprovadamente recebidos pelo sujeito passivo, mas repassados a terceiros.
Em consonância com o decido pela Colenda 1ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais entendo que os repasses aqui discutidos tratam-se de meros ingressos na contabilidade das SCPs, repassados a terceiro não sócio, que não poderiam sofrer tributação por não configurarem receitas próprias e, portanto, devem ser excluídos da exigência fiscal.
Do exposto, nesse item, merecem os presentes embargos serem acolhidos, com efeitos infringentes, para que sejam devidamente excluídas as receitas de terceiro não sócio. 
IV. �Omissão, contradição e erro material quanto aos créditos de R$ 8.580,00 e R$ 39.520,00 reconhecidos pela Ilma. Relatora, mas ignorados na conclusão do seu voto e na parte dispositiva� (item 6, constante dos Embargos de Declaração e do Juízo de Admissibilidade)  
Por fim, acerca desse item, assim constou da decisão embargada:
3.4.1 Créditos de PIS e Cofins
(...).
46. Dos documentos citados no parágrafo anterior, cabe analisar se os de págs. 4.232/4.262, dão direito a créditos de PIS e/ou Cofins, nos termos da legislação que se transcreveu.
(...).
c. pág. 4.238, Nota Fiscal de Prestação de Serviços 078, ao CAP , de IFC de 25/08/2009, Intermediação de transferência do atleta Fernando Luiz Roza (com retenção de PIS/Cofins 3,65% (4,65% - 1% CSLL) - R$ 390.000,00 (não consta comprovante de pagamento); pág. 4.239, Nota Fiscal de Prestação de Serviços 077, ao CAP,  de IFC de 25/08/2009, 1º Parcela Intermediação de transferência do atleta Michel Fernandes Bastos (com retenção de PIS/Cofins 3,65% (4,65% - 1% CSLL) - R$130.000,00 (não consta comprovante de pagamento); pág. 4.240, TED do CAP para IFC, em , ref  NF 077 e 078, R$ 488.020,00; Explicação: este jogador foi objeto da SCP nº 2 (2º operação), pág. 2.845 e o período de apuração não foi atingido pela decadência - dá direito a crédito de 1,65% de PIS  (R$ 8.580,00) e 7,6% de Cofins (R$ 39.520,00), em 08/2009;
(...)
Exigências mantidas.
60. PIS: (...); e se deduzem os créditos das SCP reconhecidos de R$ 6.669,42, que foram aproveitados nos meses de 08/2006 e 08/2007, restando mantida a exigência total de PIS (CAP + SCP´s) de R$ 2.755.580,26. 
61. Cofins: (...); e se deduzem os créditos das SCP reconhecidos de R$ 30.719,74, que foram aproveitados nos meses de 08/2006 e 08/2007, restando mantida a exigência total de Cofins (CAP + SCP´s) de R$ 14.599.764,47. (grifos nossos)
Como visto, entendeu a r. decisão embargada pela existência de direito a crédito de 1,65% de PIS (R$ 8.580,00) e 7,6% de Cofins (R$ 39.520,00), em 08/2009. Porém, os referidos valores não foram considerados quando do cálculo das exigências mantidas.
Diante do patente erro de fato, acolho os presentes embargos para que tais valores sejam considerados quando do cálculo (recálculo) das exigências mantidas pela douta DRF responsável. 
Conclusão
 Diante do exposto, devem os presentes Embargos de Declaração serem acolhidos: sem efeitos infringentes, para sanar obscuridade quanto aos itens I e II; com efeitos infringentes, para sanar a omissão quanto ao item III; para sanar o erro de fato quanto ao item IV, todos conforme o voto desta relatoria. 
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Gisele Barra Bossa
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tributariamente distinta do sdcio ostensivo, a existéncia de eventual beneficio
fiscal para este (Clube Atlético Paranaense) ndo se transmite aquela (SCPs).
Logo, uma vez mantidas as exigéncias de PIS e COFINS sobre as receitas das
SCPs, ndo sdo isentas as parcelas das receitas das SCPs cabiveis ao Clube
Atlético Paraense.

EXCLUSAO DAS RECEITAS DE TERCEIROS.

Como acréscimo patrimonial, enquanto o patrimdnio corresponde a
universalidade de direitos e obrigagdes do sujeito, ndo € possivel, a titulo de
tributacdo da renda, se alcancar valores que ndo pertencem a titularidade do
sujeito passivo. Logo, devem ser excluidos da presente autuacdo os valores
comprovadamente recebidos pelo sujeito passivo, mas repassados a terceiros.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em acolher os embargos de
declaracdo para sanar obscuridade quanto aos itens | e Il, sem efeitos infringentes; acolher os
embargos quanto ao item I1l, com efeitos infringentes; e acolher os embargos para sanar o erro
de fato quanto ao item IV, todos conforme o voto da relatora.

(documento assinado digitalmente)

Lizandro Rodrigues de Sousa - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Gisele Barra Bossa - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Neudson Cavalcante
Albuquerque, Luis Henrique Marotti Toselli, Allan Marcel Warwar Teixeira, Gisele Barra
Bossa, Efigénio de Freitas Junior, Alexandre Evaristo Pinto, Barbara Santos Guedes (Suplente
Convocada) e Lizandro Rodrigues de Sousa (Presidente).

Relatério

1. Tratam-se de Embargos de Declaracdo apresentados pela contribuinte (e-
fls. 4417/4425) em face do r. Acordao n°® 1201-001.676 (e-fls. 4330/4361), exarado na sessao de
16 de maio de 2018.

2. Esta c. Turma, por maioria de votos, negou provimento ao Recurso de
Oficio e em deu parcial provimento ao Recurso Voluntario, para afastar a autuacéo relativa ao
Clube Atlético Paranaense, mantendo a autuacdo das SCPs até o periodo ndo atingido pela
decadéncia, vale dizer, a partir de agosto de 2006, compensando-se os créditos de PIS e COFINS
comprovados nos autos.
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3. Na ocasido foram vencidos a Conselheira Eva Maria Los (Relatora) e os
Conselheiros Paulo Cezar Fernandes de Aguiar e Roberto Caparroz de Almeida, que davam
provimento parcial ao Recurso de Oficio, para confirmar a autuacdo relativa ao Clube Atlético
Paranaense e parcial provimento, em menor extensdo, ao Recurso Voluntério, apenas para
reconhecer o direito aos créditos de PIS e COFINS comprovados nos autos. Restaram vencidos,
ainda, os Conselheiros Luis Henrique Marotti Toselli e José Roberto Adelino da Silva, que
davam integral provimento ao Recurso Voluntario. O Conselheiro José Carlos de Assis
Guimarées foi designado para redigir o voto vencedor.

4. A questdo de fundo remete a autos de autos de infracdo lavrados por
falta/insuficiéncia de recolhimento da Contribuigdo para o Programa de Integracdo Social — PIS e
da Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social — Cofins, relativo ao periodo de
01/2005 a 12/2009.

5. O lancamento teve por base o entendimento da douta autoridade fiscal de
que a contribuinte ndo gozaria da isencdo do IRPJ, da CSLL (langcamentos fiscais constantes do
processo n° 10980.726897/2011-23), da COFINS e do PIS/Faturamento, tendo em vista a
revogacdo do artigo 30 da Lei n° 4.506/64 por meio do artigo 18 da Lei n° 9.532/1997, somado
ao ndo enquadramento do Clube na isencdo estabelecida, concomitantemente, pelo artigo 15
deste mesmo ato legal (IRPJ e CSLL) e pelos artigos 13 e 14 da Medida Proviséria n® 2.158-35/
2001 (COFINS e PIS/Faturamento).

6. A Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Curitiba — DRJ/CTA
julgou a impugnacao apresentada procedente em parte, excluindo da exigéncia todas as parcelas
de contribuicdo relacionadas a obtencdo de receitas tidas como proprias do clube e acolhendo a
prejudicial de decadéncia em relacdo a contribuicdo mantida relativa as receitas das sociedades
em conta de participacdo (01/2005). Do acérdao, recorreu-se de oficio ao Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais - CARF.

7. Cientificada da decisdo, a Recorrente apresentou Recurso Voluntario (e-
fls. 4045/4133) em 11/06/2012 (AR de 11/05/2012, e-fl. 4040).

8. Por fim, o Acérddo embargado restou assim ementado:

“ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2005, 2006, 2007, 2008, 2009
DECADENCIA. CONTAGEM DO PRAZO.

Nos termos do art. 150, § 4° do Cddigo Tributario Nacional, existindo
pagamento suscetivel de ser homologado, o prazo decadencial deve ser contado
a partir da ocorréncia do fato gerador, contudo, em ndo havendo pagamento,
a contagem deve ocorrer segundo a regra do art. 173, I, do CTN.

MULTA DE OFiCIO. APLICACAO E PERCENTUAL. LEGALIDADE.



Fl. 4 do Ac6rddo n.° 1201-003.094 - 12 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10980.726895/2011-34

Aplicavel a multa de oficio no langamento de crédito tributario que deixou de ser
recolhido ou declarado e no percentual determinado expressamente em lei.

“ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O PIS/PASEP
Ano-calendario: 2005, 2006, 2007, 2008, 2009
SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAGAO. RESPONSABILIDADE.

O sbcio ostensivo exerce a atividade constitutiva do objeto social, e a exerce em seu
nome individual e sob sua prdpria e exclusiva responsabilidade.

SOCIEDADES EM CONTA DE PARTICIPAGCAO. SUJEICAO TRIBUTARIA.

Na apuracédo dos resultados da sociedade em conta de participacdo serdo observadas as
normas aplicveis as demais pessoas juridicas. Tendo em vista que a sociedade em
conta de participacdo é tributariamente distinta do socio ostensivo, a existéncia de
eventual beneficio fiscal para este néo se transmite aquela.

NEGOCIACAO DE ATLETA. VANTAGEM ECONOMICA. CLAUSULA PENAL.
DESCARACTERIZACAO.

N&o ha que se falar em natureza indenizatéria do valor recebido pela negociacdo do
atleta quando as circunstancias expfem a remuneragdo decorrente da operagdo
mercantil.

NAO CUMULATIVIDADE. DIREITO A CREDITOS.

Do valor devido de PIS apurado pela aplicacdo do percentual legal, a pessoa juridica
poderd descontar créditos calculados em relagdo aos custos e despesas autorizados pela
legislacdo, mediante a aplicacdo da mesma aliquota.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL — COFINS

Ano-calendario: 2005, 2006, 2007, 2008, 2009
SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAGCAO. RESPONSABILIDADE.

O sécio ostensivo exerce a atividade constitutiva do objeto social, e a exerce em seu
nome individual e sob sua propria e exclusiva responsabilidade.

SOCIEDADES EM CONTA DE PARTICIPACAO. SUJEICAO TRIBUTARIA.

Na apuracdo dos resultados da sociedade em conta de participacdo serdo observadas as
normas aplicveis as demais pessoas juridicas. Tendo em vista que a sociedade em
conta de participacdo € tributariamente distinta do socio ostensivo, a existéncia de
eventual beneficio fiscal para este ndo se transmite aquela.

NEGOCIACAO DE ATLETA. VANTAGEM ECONOMICA. CLAUSULA PENAL.
DESCARACTERIZACAO.

N&o ha que se falar em natureza indenizatéria do valor recebido pela negociagdo do
atleta quando as circunstancias expdem a remuneragdo decorrente da operagdo
mercantil.

NAO CUMULATIVIDADE. DIREITO A CREDITOS.

Do valor devido de PIS apurado pela aplicacdo do percentual legal, a pessoa juridica
podera descontar créditos calculados em relagdo aos custos e despesas autorizados pela
legislacdo, mediante a aplicagdo da mesma aliquota.
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ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAGAO TRIBUTARIA
Ano-calendério: 2005, 2006, 2007, 2008, 2009
INTIMAGOES. PROCURADORES.

Cabe negar o pleito dada a inexisténcia de previsdo legal para que intimagdes sejam
remetidas a representantes legais do contribuinte.

JUNTADA POSTERIOR DE DOCUMENTOS

A prova documental serd apresentada na impugnacdo, precluindo o direito de o
impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que fique demonstrada a
impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de forca maior; refira-se a
fato ou a direito superveniente; destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente
trazidas aos autos.

PIS E COFINS. NAO CUMULATIVIDADE. ASSOCIACOES CIVIS SEM FINS
LUCRATIVOS. LANCAMENTO. EFEITOS.

E descabido o lancamento de PIS e Cofins com base na ndo cumulatividade em relagio
as associagdes civis sem fins lucrativos que prestem os servicos para os quais houverem
sido instituidas.”

9. Os Embargos foram opostos e admitidos em parte pela r. presidéncia (e-
fls. 4474/4481), “no que se refere ao primeiro item — “omissdo do v. ac6rddo quanto a
inaplicabilidade da equiparacdo prevista no DL. 2.303/86 e no art. 148 do RIR ao Pis e a
Cofins”, ao segundo item — “omissdo do v. acorddo sobre a isencdo em relacédo as parcelas
das receitas das SCPs cabiveis ao CAP ”, ao quinto item — “erro material e omissdo quanto aos
valores repassados a terceiro ndo socio das SCPS” (na parte relativa a omissdo) e ao Sexto item
— “omissao, contradicdo e erro material quanto aos créditos de R$ 8.580,00 e R$ 39.520,00
reconhecidos pela llma. Relatora, mas ignorados na concluséo do seu voto e na parte
dispositiva™.

10.  Na parte rejeitada (terceiro, quarto e sétimo itens — “omissao quanto a
expressa defini¢do legal da natureza juridica de “clausula penal” (indenizagdo) dos valores
recebidos pelas SCPs — art. 28 da Lei Pelé”; “obscuridade e contradicdo quanto a regra de
imunidade das receitas de exportagdo”; € “omissdo sobre a decadéncia dos langamentos de
08/2006 em face das antecipagdes de Pis e Cofins feitas pelo Embargante”, respectivamente), 0
I. Presidente registrou que o despacho é definitivo, nos termos dos arts. 65, § 3°, e 66, § 1°, do
Anexo Il da Portaria MF n°® 343, de 2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF
(RI/CARF/2015), com a redagdo dada aquele primeiro dispositivo pela Portaria MF n° 39, de
2016.

E o relatério.

Voto



FI. 6 do Ac6rddo n.° 1201-003.094 - 12 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10980.726895/2011-34

Conselheira Gisele Barra Bossa, Relatora.

11.  Diante da delimitagdo dos pontos omissos, contraditorios e/ou obscuros
constantes do despacho de admissibilidade desta r. Presidéncia, cumpre aqui analisa-los item a
item.

I. “Omissdo do v. acérdado quanto a inaplicabilidade da equiparacéo prevista no DL. 2.303/86
e no art. 148 do RIR ao Pis e a Cofins” (item 1, constante dos Embargos de Declaracdo e do
Juizo de Admissibilidade)

12.  Acerca desse topico, assim e manifestou a r. decisdo embargada (destaques
do original):

Relatério

(..

8. O Recurso pugna pelas seguintes questdes:

(..

4) amplia, indevidamente, ao arrepio da lei e por analogia, a equiparacdo das SCPs a
pessoas juridicas, para fins de cobranga de COFINS e de PIS, contrariando os limites do
disposto no artigo 7° do Decreto-Lei n° 2.303/86, que apenas se refere ao IRPJ, art. 148
do RIR, violando-o0 aos arts. 97 ¢ 108 do CTN; e as Leis n° 10.637, de 2002, e n°
10.833, de 2003, base legal da autuacdo, nada dispdem sobre equiparacdo; [...].

5) equipara, ilegalmente, a SCP a pessoa juridica para fins de incidéncia tributéria,
sendo que é mero contrato de parceria, e desconsidera a ilegalidade originaria e/ou a
revogacdo do art. 7° do Decreto-Lei n° 2.303/86 pelo novo Codigo Civil de 2002; da
aplicacdo do regime juridico do socio ostensivo;

(...).
Voto Vencido

().
3.3 SCP’S. TRIBUTACAO PELO PIS E COFINS.

36. No caso, como ja esclarecido, as SCP’s, entendendo-se isentas ou imunes, néo
exerceram qualquer opcdo pelo lucro presumido que as autorizasse a incidéncia
cumulativa do PIS e Cofins.

37. O regime geral a ser aplicado as pessoa juridicas é o do lucro real, no qual PIS e
Cofins séo pelo regime da ndo-cumulatividade, regidos pelo art. 4° da Lei n° 10.637, de
2002, e o art. 5° da Lei n° 10.833, de 2003, que determinam que sdo contribuintes as
pessoas juridicas que tenham faturamento mensal e que se ndo se encontrem
expressamente excluidas dessa modalidade pelas normas de regéncia.

38. Também, o art. 148 do RIR, de 1999, determina que as sociedades em conta de
participacdo — SCP sdo equiparadas pelo imposto de renda as pessoas juridicas.
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13.  Quando do despacho de admissibilidade, a r. Presidéncia entendeu que: “a
decisdo embargada que o art. 148 do RIR, de 1999, determina que as sociedades em conta de
participacdo — SCP séo equiparadas pelo imposto de renda as pessoas juridicas. Poréem, néo se
manifestou, aquela deciséo, explicitamente, a respeito da suposta inaplicabilidade dessa mesma
equiparacao para fins de Pis e Cofins, como alegado pela Embargante™.

14.  Em que pese a r. decisdo embargada néo tenha cuidado de desenvolver
com maior profundidade seu raciocinio quanto a aplicabilidade da equiparacéo prevista no DL.
2.303/86 e no art. 148 do RIR ao Pis e a Cofins, considero que a préprio sentido da ratio
decidendi é claro e, portanto, no maximo, estamos diante de potencial obscuridade. No mais,
insta consignar que o julgador ndo é obrigado a apreciar cada um dos argumentos
apresentados pelo contribuinte quando apenas parte deles é suficiente para fundamentar a
deciséo.

15.  Dito isso, partindo do que foi decido por maioria de votos, bem como da
propria ementa e teor do r. acérdao - inclusive em aluséo ao decidido nos langamentos de IRPJ e
CSLL-, ndo ha duvidas de que a C. Turma equiparou as sociedade em conta de participacéo
(SCP) as pessoas juridicas tanto para os efeitos da legislacdo do imposto de renda como para
efeitos da legislacdo do PIS e da COFINS.

16.  Ainda assim, para que ndo restem duvidas quanto ao enfrentamento do
tema, transcrevo, para além da manifestacdo constante da r. decisdo embargada (excertos supra),
os fundamentos constantes da r. deciséo da DRJ (e-fls. 4010/4030), verbis:

“Conforme dispdem o art. 1° da Lei Complementar n° 70, de 30 de dezembro de 1991,
em relacéo a Cofins cumulativa, e o art. 29, inciso I, da Lei n® 9.715/1998, em relagdo ao
PIS/Pasep (cumulativo) incidente sobre o faturamento, sdo contribuintes das referidas
exacdes as pessoas juridicas de direito privado e as que Ihes sdo equiparadas pela
legislacdo do Imposto de Renda. Por sua vez, consoante dispde o art. 4° da Lei n°
10.637, de 2002 e o art. 5° da Lei n° 10.833, de 2003 (relativos ao PIS/Pasep ndo
cumulativo e a Cofins ndo cumulativa), sdo contribuintes as pessoas juridicas que
tenham faturamento mensal e que se ndo se encontrem expressamente excluidas
dessa_ modalidade pelas hormas de regéncia. Nao bastasse isso, vé-se gue o art. 148
do Regulamento do Imposto de Renda (RIR/1999), aprovado pelo Decreto ne 3.000,
de 26 de marco de 1999, deixa claro gue as sociedades em conta de participacio —
SCP séo equiparadas pelo imposto de renda as pessoas juridicas. Em suma, seja
pela modalidade cumulativa ou pela modalidade ndo cumulativa as aludidas sociedade
s@o contribuintes do PIS/Pasep e da Cofins.” (grifos nossos)

- adicionalmente, ver citacdo complementar constante do item 31 do presente voto

17.  Vejam que, o r. voto condutor da DRJ faz mengéo ao artigo 148 do RIR/99
(art. 70 do Decreto-Lei n° 2.303/86) para demonstrar que a equiparacdo das SCPs as pessoas
juridicas para os efeitos da legislacdo do imposto de renda também o €, por decorréncia e
mencao expressa, para fins do PIS e da COFINS.
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18.  Bem elucidativas também, sdo as explicaces constante do r. Acérddo n°
1402-002.182, proferido pela 22 Turma Ordinéria da 4* Camara da 1* Secdo, quando do
julgamento das exigéncias de IRPJ e CSLL, verbis:

“No mérito, o primeiro fato digno de realce é que a tributacdo envolveu o lucro das SCP
e ndo o resultado individual de cada um dos socios.

A segunda questdo relevante consiste em ndo se poder olvidar que, por forca do art. 111,
do CTN; a legislacdo que trata de isencdo deve ser interpretada literalmente. Sob essa
Gtica, ainda que por hipotese se pudesse acatar a isencdo do CAP por forca do art. 15, da
Lei n® 9.532/97, tal beneficio jamais pode ser estendido as SCPs simplesmente pelo fato
do clube ser o sécio ostensivo delas.

O art. 994 do Codigo Civil ja estabelece a distingéo entre o patriménio da SCP e o
do sécio ostensivo. J& a legislacdo do imposto de renda estabelece que as SCPs
ainda que desprovidas de personalidade juridica, equiparam-se a qualquer outro
sujeito passivo para efeito de tributagdo (Decreto n°® 2.4303/86):

“Art. 7° Equiparam-se a pessoas juridicas, para os efeitos da legislacdo do imposto de
renda, as sociedades em conta de participag&o.

Paragrafo Unico. Na apuracdo dos resultados dessas sociedades, assim como na
tributacdo dos lucros apurados e dos distribuidos, serdo observadas as normas
aplicaveis as demais pessoas juridicas.”

Assim, o dispositivo supra transcrito esta em perfeita consonancia com o Cédigo
Civil, ndo havendo que se falar em revogacéo.

Quanto a sistemética de apuracdo do resultado, a legislacdo estabelece que a
exigéncia tributaria sobre a SCP deve ser formalizada em nome do sécio ostensivo
(IN/SRF n° 179/87):

“Compete ao socio ostensivo a responsabilidade pela apuracdo dos resultados,
apresentacdo da declaracdo de rendimentos e recolhimento do imposto devido pela
sociedade em conta de participacao.

[-]"

Sendo assim, ndo_resta dudvida de gue os lucros apurados pela SCPs ndo se
confundem com os resultados do CAP e devem ser tributados, ndo se lhes
aplicando o regime juridico do sécio ostensivo independentemente de se considerar
gue o clube goze de isencéo.” (grifos nossos)

19.  Por mais que esta relatoria ndo concorde com tal posicionamento e seja
extremamente sensivel as razdes trazidas pela ora Embargante em seu Recurso Voluntario
(especialmente as e-fls. 4083/4089) e nas proprias razdes recursais (e-fls. 4417/4418), considero
gue a questdo encontra-se superada e os Embargos de Declaracdo ndo podem servir_a
rediscussdo da matéria agui em pauta.

20.  Dito de outra forma, ainda que considere frageis os fundamentos trazidos
pela r. acorddo embargado para fins de manter a atuacdo de PIS e COFINS com relacdo as
receitas das SCPs, os Embargos de Declaracdo ndo sdo a via recursal adequada para
superar esse inconformismo.
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21.  Assim, com relacdo a esse item, merecem 0s presentes embargos serem
acolhidos, sem efeitos infringentes, para sanar potencial obscuridade e, portanto, considerar
aplicavel a equiparacdo prevista DL. n° 2.303/86 e no art. 148 do RIR ao Pis e a Cofins,
especialmente nos termos dos itens 16, 18 e até 29 (correlato, conforme se verificard a seguir)
do presente voto.

Il. “Omissdo do v. acérdao sobre a isen¢do em relagdo as parcelas das receitas das SCPs
cabiveis ao CAP” (item 2, constante dos Embargos de Declaracdo e do Juizo de
Admissibilidade)

22.  Sobre esse tdpico, alias, diretamente relacionado ao racional do item
anterior, assim se exprimiu a decisdo embargada (destaques do original):

Relatdrio

().

8. O Recurso pugna pelas seguintes questdes:

().

7) no minimo, deveria ter sido reconhecida a isen¢do quanto ao resultado préprio do
Recorrente das atividades das SCPs, isto €, quanto a parcela dos resultados da SCP’s
cabivel ao Recorrente;

().

Voto Vencido

(..

29. A Recorrente requereu ainda que seja reconhecida a isencdo quanto ao resultado
préprio do Recorrente das atividades das SCP’s, isto é, quanto a parcela do resultados
da SCP's cabivel ao Recorrente, contudo a conclusdo deste voto é que ndo h4 isencdo
para o CAP, portanto, o pleito ndo se aplica.

(..

Voto Vencedor

(..

Apesar de bem fundamentada a exposi¢do da ilustre relatora, peco vénia para dela
divergir somente quanto a exigéncia de PIS e Cofins sobre as receitas préprias do Clube
Atlético Paranaense.

Adoto, por comungar da mesma opinido, as razfes expostas no voto condutor da
decisdo de 12 instancia do processo conexo de IRPJ e CSLL (10980.726897/2011-23),
proferido no Acdrdao n° 06-35.951, de 15 de marco de 2012, pela DRJ/CURITIBA/PR,
que considerou que os clubes de futebol constituidos sob a forma de Associacdo Civil
sem fins lucrativos tém direito a isencdo do IRPJ e da CSLL. Abaixo trago a colagdo
excertos do voto do relator:

(..
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(..

De fato, a autoridade lancadora entendeu que, em razdo de seu enquadramento
equivocado como associacdo sem fins lucrativos, a autuada desfrutou indevidamente do
beneficio de recolher a Contribuicdo ao PIS com base na folha de pagamentos, bem
como da isencdo de COFINS conferida as receitas daquelas associagdes, ambas por
meio da Medida Proviséria n° 2.158-35/2001, promovendo as exigéncias consoante a
sistematica ndo cumulativa instituida pelas Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003.

Em tais circunstancias, as exigéncias de Contribuicdo ao PIS e de COFINS, com base
nas receitas operacionais da autuada, ndo subsistem em razdo do disposto na Medida
Provisoria n° 2.158-35/2001:

(..

23.  De acordo com o despacho de admissibilidade, como o voto vencido
manteve a exigéncia de PIS e COFINS sobre as receitas proprias do CAP, deveria o voto
vencedor, ao considerar tais valores isentos, se manifestar acerca da isencdo em relacdo as
parcelas das receitas das SCPs cabiveis ao CAP. Nesse esteira, considerou patente a omissao
apontada.

24.  Em andlise das razdes de decidir constante do r. acorddo embargado,
considero ndo haver efetiva omissao, mas, no maximo, potencial obscuridade. Explico, se o voto
vencedor acompanhou a relatora para fins de manter as exigéncias de PIS e COFINS sobre as
receitas das SCPs e isentou as receitas proprias da CAP, sendo certo que as sociedades em conta
de participacdo tém o clube como so6cio ostensivo, por decorréncia ldgica ndo séo isentas as
parcelas das receitas das SCPs cabiveis ao CAP.

25.  Frise-se, no presente caso temos duas situac@es faticas: (i) receitas obtidas
pelo CAP em suas operacfes proprias — reconhecida, por maioria de votos, a isencdo de
PIS/COFINS; e (ii) receitas obtidas em razdo de operacdes de sociedades em conta de
participacao que tém o clube como sécio ostensivo - mantida a exigéncia, por maioria de votos.

26.  Na medida em que as receitas das SCPs ndo foram consideradas isentas,
como segregar eventual parcela dessas receitas das SCPs cabiveis ao CAP? N&o h4, salvo se o
Recurso Voluntério da contribuinte tivesse sido provido, o que ndo ocorreu.

27. A ora Embargante faz aluséo ao item X-D do Recurso Voluntario para
dizer que “ao menos a parcela das receitas das SCPs cabivel contratualmente ao CAP deveria
ser reconhecida como isenta”. Na pratica, essas receitas sdo justamente as consideradas
tributaveis pelo r. acorddo. A titulo exemplificativo, se o voto vencedor considerasse isentas tais
receitas, a decisdo seria claramente contraditoria.

28.  Novamente, ainda que esta relatoria ndo concorde a manutencdo das
exigéncias de PIS e COFINS sobre as receitas das SCPs (e, portanto, restaria vencida), ndo
podemos olvidar que a r. decisdo embargada tem como premissa dois aspectos: (i) a exigéncia
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tributaria envolve as receitas das SCPs e néo o resultado individual de cada um dos socios; e (ii)
0 beneficio da isen¢do do CAP ndo pode ser estendidos as SCPs simplesmente pelo fato do clube
ser socio ostensivo delas.

29.  Nesse sentido, os fundamentos constantes da decisdo da DRJ (e-fls.
4010/4030) que em cotejo com a propria ementa da r. decisdo embargada (item 8), deixam
claro _que: (i) na apuracdo dos resultados da sociedade em conta de participacdo serdo
observadas as normas aplicaveis as demais pessoas juridicas; (ii) como a sociedade em conta de
participacdo € tributariamente distinta do sécio ostensivo, a existéncia de eventual beneficio
fiscal para este ndo se transmite aquela. Confira-se:

“Das Sociedades em Conta de Participacao — da sujeicéo passiva

As sociedades em conta de participagdo estdo hoje reguladas pelos arts. 991 a 996 da
Lei n® 10.406, de 2002 — Cddigo Civil Brasileiro. Os aludidos dispositivos estabelecem:

“Art. 991. Na sociedade em conta de participacdo, a atividade constitutiva do objeto
social é exercida unicamente pelo sécio ostensivo, em seu nome individual e sob sua
propria e exclusiva responsabilidade, participando os demais dos resultados
correspondentes.

Paragrafo nico. Obriga-se perante terceiro tdo somente o sécio ostensivo; e,
exclusivamente perante este, o sécio participante, nos termos do contrato social.

Art. 992. A constituicio da sociedade em conta de participa¢éo independe de qualquer
formalidade e pode provar-se por todos os meios de direito.

Art. 993. O contrato social produz efeito somente entre os socios, e a eventual inscri¢do
de seu instrumento em qualquer registro ndo confere personalidade juridica a
sociedade.

Paragrafo Gnico. Sem prejuizo do direito de fiscalizar a gestdo dos negdcios sociais, 0
sOcio participante ndo pode tomar parte nas relacfes do socio ostensivo com terceiros,
sob pena de responder solidariamente com este pelas obrigacdes em que intervier. ”

As sociedades em conta de participacdo ndo tém personalidade juridica, embora
sejam _equiparadas pela legislacdo do Imposto de Renda as pessoas juridicas e
nestas sociedades, somente o sécio ostensivo exerce a atividade constitutiva do
objeto social, e a exerce em seu nome individual e sob sua prépria e exclusiva
responsabilidade. Os demais so6cios, denominados sécios ocultos, obrigam-se
exclusivamente perante o sdcio ostensivo e participam dos resultados
correspondentes. Nos termos dos arts. 996 e 1.007, do Cédigo Civil, os sécios, tanto
0 _ostensivo como _0s ocultos, participam dos lucros ou perdas, na proporcao das
respectivas guotas.

Conforme dispdem o art. 1° da Lei Complementar n® 70, de 30 de dezembro de 1991
(...)” - citacdo constante do item 18 deste voto.

30.  Assim sendo, resta evidente que as exatas razoes de decidir para manter
a exigéncia do PIS/COFINS sobre as receitas das SCPs sevem para manter a parcela das
receitas das SCPs cabivel contratualmente ao CAP.




Fl. 12 do Ac6rddo n.° 1201-003.094 - 12 Sejul/22 Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10980.726895/2011-34

31. Com efeito, diante da falta deste raciocinio expresso, merecem oS
presentes embargos serem acolhidos, sem efeitos infringentes, para sanar potencial obscuridade
e, portanto, deixar claro que as receitas das SCPs em geral sofrem a incidéncia de PIS e
COFINS, especialmente nos termos dos itens 16, 18, 29 e 30 do presente voto.

I11. “Erro material e omissdo quanto aos valores repassados a terceiro ndo socio das SCPs”
(na parte relativa a omissao) (item 5, constante dos Embargos de Declaracdo e do Juizo de
Admissibilidade)

32. Quanto a esse item, assim se externou a decisdo embargada em seu
Relatério (destaques do original):

Relatdrio

“(..0).

8. O Recurso pugna pelas seguintes questdes:
().

9) quanto & SCP n° 2, contratante do atleta Fernando Luiz Rosa, e a SCP n° 4,
contratante do atleta Guilherme Alvim Marinato, se mantida a autuagdo, deve ela recair
sobre a parcela que efetivamente caberia as SCPs, qual seja, 80% (oitenta por cento) do
valor recebido a titulo de indenizag8o, eis que os 20% (vinte por cento) restantes
pertencem a terceiro ndo socio; (...);

()

g. pags. 4.256/4.262, TED para Marcos Aurélio de Abreu Rodrigues, integrante das 4
SCP , R$730.514,00, em 14/12/2011; carta do CAP para CEF, em 14/12/2011, para
pagamento de R$1.095.771,00 para PSTC e R$730.5614,00 para Marcos Aurélio de
Abreu Rodrigues; demonstrativo venda atletas Fernando Luiz Rosa, quitacdo de saldo
em 14/12/2011 a PSTC e MAARS; Instrumento Particular de Quitagdo e Recibo de
Pagamento; Recibo do sdcio Marcos Aurélio de Abreu Rodrigues, referente cessdo de
uso de camarote, 23/02/2010; comprovante de transferéncia de R$1.017.715,00 para
Marcos Aurélio de Abreu Rodrigues, pelo CAP em 15/12/2011; Explicagdo: nenhum
dos pagamentos dé direito a créditos de PIS ou Cofins sdo acertos internos da SCP.”

33.  Conforme o item XII do Recurso Voluntario (e-fls. 4111/4114), nos
contratos das SCPs n° 2 e n° 4 (Clausula 2°, § 2°) consta expressamente que terceiro ndo socio
era detentor de 20% do valor recebido por transferéncia de jogadores, e a SCP pertenciam 0s
80% restantes.

34.  De fato, o r. acérddo embargado foi omisso quanto ao fato de que aqueles
20% do valor ndo eram receita da SCP, ndo podendo compor as bases de calculo dos tributos
cobrados.

35.  Nota-se que, ha prova de que o CAP efetivamente transferiu a parcela que
cabia ao terceiro ndo socio (e-fls. 4113/4114):
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- SCP n° 2 (demonstrativo de f. 2.845 do PAF), atleta Fernando Luiz Rosa, cuja
tributacdo foi considerada no 1° Trimestre de 2005 e no 4° trimestre de 2007:

* transferéncia bancaria (TED) de R$ 5.113.220,51, realizada em 02/08/2005 (f. 400
destes autos);

« transferéncia bancéaria (TED) de R$ 730.514,00, realizada em 14/12/2011 (Doc. 118-
122).

- SCP n° 4 (demonstrativo de f. 2.847 do PAF), contratante do atleta Guilherme Alvim
Marinato, cuja tributacéo foi considerada no 3° Trimestre de 2007:

* pagamento mediante compensacéo de R$ 13.200,00 (folhas 1.182-1.183);

* pagamento mediante compensagio de R$ 14.400,00 (Doc. 123), realizado em
23/02/2010;

« transferéncia bancaria (TED) de R$ 1.017.715,00, realizada em 15/12/2011 (Doc.
124).

36.  Adicionalmente, a ora Embargante esclareceu que o Sr. Marcos Aurélio,
terceiro ndo socio, pagou o IRPF devido, conforme comprovam o Demonstrativo e 0 DARFs
anexos (Docs. 82 e 82-A).

37.  Diante de tais circunstancia fatico-probatorias, considero que tais valores
ndo perfazem receita da SCP, mas meros ingressos que comprovadamente foram repassados a
terceiro ndo sécio, Marco Aurélio de Abreu Rodrigues e Silva, gque, ao contrario do que foi
registrado no referido paragrafo 46, letra “g” do r. acérdido embargado, ndo era sécio das SCPs
n°2en4.

38.  Sobre o tema bem se manifestou a Camara Superior de Recursos Fiscalis,
no r. Acordao n° 9101-003.648. Confira-se:

“Relativamente a exclusdo de valores de terceiros da tributacdo, sustenta a recorrente
que 20 % dos valores recebidos a titulo de indenizagdo pelas rescisdes dos contratos de
atletas ndo pertenciam as duas SCP's que os teriam recebido originalmente, sendo
repassados a terceiros, como descrito as e-fls. 4740-4745, as quais se remete para uma
leitura mais completa.

Entendo acertada a ndo tributacdo de valores recebidos em nome de terceiros para 0 seu
repasse, porque, somando-se as fungbes das bases de célculo dos tributos ao conceito de
renda, considera-se como base do imposto em questdo a medida do acréscimo
patrimonial auferido por uma entidade a partir dos incrementos e decréscimos
verificados num dado periodo de tempo.

Como acréscimo patrimonial, enquanto o patriménio corresponde & universalidade de
direitos e obrigacGes do sujeito, ndo é possivel, a titulo de tributacdo da renda, se
alcangar valores que ndo pertencem a titularidade do sujeito passivo. Dai porque
compreendo que devam ser excluidos, da presente autuagdo, valores comprovadamente
recebidos pelo sujeito passivo, mas repassados a terceiros.

Do contréario, certamente se estard alcancando materialidade estranha ao campo de
competéncia constitucionalmente delimitado para a tributacéo da renda.”
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39.  Nesta parte, o referido acordao restou assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Ano-calendario: 2005, 2006, 2007, 2009
EXCLUSAO DAS RECEITAS DE TERCEIROS.

Como acréscimo patrimonial, enquanto o patriménio corresponde a universalidade de
direitos e obrigacBes do sujeito, ndo é possivel, a titulo de tributagdo da renda, se
alcancar valores que ndo pertencem a titularidade do sujeito passivo. Dai porque
compreendo que devam ser excluidos, da presente autuacdo, valores comprovadamente
recebidos pelo sujeito passivo, mas repassados a terceiros.

40.  Em consonancia com o decido pela Colenda 12 Turma da Camara Superior
de Recursos Fiscais entendo que os repasses aqui discutidos tratam-se de meros ingressos na
contabilidade das SCPs, repassados a terceiro ndo sécio, que ndo poderiam sofrer tributacdo por
ndo configurarem receitas préprias e, portanto, devem ser excluidos da exigéncia fiscal.

41. Do exposto, nesse item, merecem os presentes embargos serem acolhidos,
com efeitos infringentes, para que sejam devidamente excluidas as receitas de terceiro nao socio.

IV. “Omissdo, contradicdo e erro material quanto aos créditos de R$ 8.580,00 e R$ 39.520,00
reconhecidos pela llma. Relatora, mas ignorados na conclusdo do seu voto e na parte
dispositiva” (item 6, constante dos Embargos de Declaracéo e do Juizo de Admissibilidade)

42.  Por fim, acerca desse item, assim constou da decisdo embargada:
3.4.1 Créditos de PIS e Cofins
().

46. Dos documentos citados no paragrafo anterior, cabe analisar se os de pags.
4.232/4.262, ddo direito a créditos de PIS e/ou Cofins, nos termos da legislacdo que se
transcreveu.

(..

c. pag. 4.238, Nota Fiscal de Prestacdo de Servicos 078, ao CAP , de IFC de
25/08/2009, Intermediacdo de transferéncia do atleta Fernando Luiz Roza (com retencéo
de P1S/Cofins 3,65% (4,65% - 1% CSLL) - R$ 390.000,00 (n&o consta comprovante de
pagamento); pag. 4.239, Nota Fiscal de Prestacdo de Servicos 077, ao CAP, de IFC de
25/08/2009, 1° Parcela Intermediacdo de transferéncia do atleta Michel Fernandes
Bastos (com retengdo de PIS/Cofins 3,65% (4,65% - 1% CSLL) - R$130.000,00 (ndo
consta comprovante de pagamento); pag. 4.240, TED do CAP para IFC, em , ref NF
077 e 078, R$ 488.020,00; Explicacdo: este jogador foi objeto da SCP n°® 2 (2°
operacdo), pag. 2.845 e o periodo de apuragdo ndo foi atingido pela decadéncia - d&
direito a crédito de 1,65% de PIS (R$ 8.580,00) e 7,6% de Cofins (R$ 39.520,00),
em 08/2009;

()
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Exigéncias mantidas.

60. PIS: (...); e se deduzem os créditos das SCP reconhecidos de R$ 6.669,42, que
foram aproveitados nos meses de 08/2006 e 08/2007, restando mantida a exigéncia total
de PIS (CAP + SCP’s) de R$ 2.755.580,26.

61. Cofins: (...); e se deduzem os créditos das SCP reconhecidos de R$ 30.719,74, que
foram aproveitados nos meses de 08/2006 e 08/2007, restando mantida a exigéncia total
de Cofins (CAP + SCP’s) de R$ 14.599.764,47. (grifos nossos)

43.  Como visto, entendeu a r. decisdo embargada pela existéncia de direito a
credito de 1,65% de PIS (R$ 8.580,00) e 7,6% de Cofins (R$ 39.520,00), em 08/2009. Porém, 0s
referidos valores ndo foram considerados quando do célculo das exigéncias mantidas.

44.  Diante do patente erro de fato, acolho os presentes embargos para que tais
valores sejam considerados quando do céalculo (recalculo) das exigéncias mantidas pela douta
DRF responsavel.

Concluséao

45, Diante do exposto, devem os presentes Embargos de Declaracdo serem
acolhidos: sem efeitos infringentes, para sanar obscuridade quanto aos itens | e Il; com efeitos
infringentes, para sanar a omissdo quanto ao item IllI; para sanar o erro de fato quanto ao item
IV, todos conforme o voto desta relatoria.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Gisele Barra Bossa



